
DOCUivffiNTO COMPLEMENTAR, elaborado nos termos do n.º 2 do 

artigo 64 º do Código do Notariado, contendo os estatutos da Fundação 

"OS NOSSOS LIVROS", abreviadamente designada por "Fundação" e 

que faz parte integrante da escritura de alteração de estatutos outorgada em 

um de Agosto de dois mil e dezoito, perante o Notário, Licenciado Manuel 

João Simão Braz, com Cartório sito na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, 

n.º 21, na cidade de Bragança. ________________ _

ESTATUTOS 

I 

SEDE, DURAÇÃO, NATUREZA, OBJETO E PATRIMÓNIO 

Artigo 1 º 

___ A Fundação OS NOSSOS LIVROS, instituída pelo Doutor Artur 

Águedo de Oliveira, tem a sua sede à Rua Trindade Coelho, nº 32, na 

cidade de Bragança, e durará por tempo ilimitado. ________ _ 

Artigo 2º

____ Esta Fundação é uma pessoa coletiva de direito privado, sendo­

lhe aplicáveis os artigos 185 e seguintes do Código Civil e restante 

legislação específica deste tipo de pessoas morais de fim não lucrativo. _ 

Artigo 3º

___ A Fundação "OS NOSSOS LIVROS" tem por fim principal: _ 

____ A educação e formação profissional dos cidadãos, 

designadamente promover e desenvolver atividades culturais e artísticas, 

através do ensino, da música, da dança e da realização direta ou indireta de 

manifestações culturais e artísticas. ______________ _ 

Constituem, ainda, fins da Fundação: 
---- ----------
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